
MINUTA DO EDITAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 106/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
 
TIPO: MAIOR OFERTA 
 
OBJETO: Concessão administrativa de uso, a título oneroso, com encargos e condições, de bens 
móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, destinados à implantação da coleta seletiva 
e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme especificações e condições constantes no Anexo 
I – Termo de Referência. 
 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2007 e Decreto Municipal nº. 
1.554/2007  
 
ENTREGA DA PROPOSTA: Data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, da 
declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes proposta e 
documentos de habilitação: 18 de DEZEMBRO de 2018 ás 09:00 horas. 
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no site oficial do Município 
(www.riolandia.sp.gov.br), no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Riolândia/SP, fone (17)3801-9020, onde poderá ser retirado, mediante identificação, endereço, 
número de telefone, e-mail e CNPJ ou CPF. 

 
 

Prefeitura Municipal de Riolândia, 04 de dezembro de 2018. 
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FABIANA BARCELOS FERREIRA 

Prefeita Municipal 
 
 
  



PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2018 

TIPO: MAIOR OFERTA 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo maior oferta, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos. 
1.2. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações e da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 1554/07. 
1.3. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
1.4. Integram este edital os Anexos I a X. Muito embora os documentos estejam agrupados em 
ANEXOS separados, todos eles se completam, sendo que a licitante deve, para a apresentação da 
PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais documentos, ao se valer 
do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62 
da Lei Federal 8.666/93, sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 
observados, ainda que não repetidos em outros. 
1.5. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, Sra. Ana Flávia Machado de Paula, auxiliada 
pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 
 
2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO  
2.1. O PREGÃO será realizado dia 18 de DEZEMBRO de 2018 com início às 09:00 horas, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, situada na Praça Antônio Levino, nº 470, 
centro, na cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, quando deverão ser apresentados, no início, O(S) 
DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE se for o caso, E OS ENVELOPES PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
3. OBJETO 
3.1. A presente licitação tem por objeto a concessão administrativa de uso, a título oneroso, com 
encargos e condições, de bens móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, 
destinados à implantação da coleta seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
3.2.O prazo de vigência da concessão de uso será de 12 (doze) meses, com possibilidade de 
prorrogação de prazo nos termos vigentes da Lei 8.666/93. 
 
4. TIPO DO PREGÃO 
4.1. Este PREGÃO é do tipo maior preço mensal. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1.Trata-se de licitação tipo maior preço, portanto, inexistem gastos a serem despedidos pelo 
município. 
 
6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
6.2. Não será permitida a participação de empresas: 



6.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
6.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
6.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos 
termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
6.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
6.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas (art. 87, IV da Lei 8.666/93). 
6.3.  Em conformidade com artigo 72 e artigo 78, inc.VI, da Lei Federal nº 8.666/93, fica  vedada a 
participação de empresas que executará o objeto por meio de subcontratação, ou seja, de empresas que 
não tenha total independência para decidir de imediato quaisquer customizações. 
6.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar dos atos presenciais, poderá 
encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente 
identificado, a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e a 
DECLARAÇÃO DE ME/EPP, se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo do Setor de 
Licitações, até o prazo e atendidas às condições estabelecidas neste edital. As declarações poderão 
igualmente ser entregues em avulso. 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA (Nº 01) E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (Nº 2) 
7.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n. 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (envelope n. 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada 
um deles, em sua parte externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2018 
Razão Social: ........................................................... 
Endereço completo da licitante........................................... 
CNPJ nº ............................. INSC. EST nº .............................. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ------------------- 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2018 
Razão Social: ........................................................... 
Endereço completo da licitante ........................................... 
CNPJ nº ............................. INSC. EST nº ............................. 

 
7.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com 
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador com poderes para tanto. 
7.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (Envelope nº 01) 
obedecerão também os comandos contemplados nos subitens 7.3., 7.3.1., 7.3.1.1., 7.3.1.2., 7.3.1.3., 
7.3.2 e 7.3.3.. 
7.2.2. A licitante somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 
7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, 
cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 
meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
7.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original a 
PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação. 
7.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 7.3.1., o documento original a ser apresentado não 
poderá integrar o ENVELOPE. 



7.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão sempre 
que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do PREGOEIRO. 
7.3.1.3. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a licitante será 
inabilitada. 
7.3.2. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão 
ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor 
público juramentado. 
7.3.3.Não serão aceitos protocolos ou solicitação de documentos em substituição aos exigidos como 
condição de habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de documentos 
de habilitação que não foram enviadas no prazo estabelecido ou que não se enquadrarem nas exceções 
previstas na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
7.3.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
8. CONTEÚDO DA PROPOSTA 
8.1. O Modelo de Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, 
impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, 
datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
8.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
8.3. As PROPOSTAS deverão consignar: 
a) o número do Processo e número deste PREGÃO; 
b) A denominação, endereço/CEP, telefone/fax/e-mail e CNPJ do licitante; 
c) o valor da remuneração mensal a ser pago que deverá respeitar o limite mínimo de R$ 300,00 
(trezentos reais)/mês, a ser depositado na conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente, Banco do 
Brasil, agencia nº. 5824-6, conta nº. 2305-1, em algarismos e o unitário também por extenso, 
expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
c.1.) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais; 
d) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
e) Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
apresentação, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou 
judicial; 
f) Declaração impressa na proposta de que esta atende todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência e demais contidas no corpo deste edital. Na falta de declaração expressa presumir-se-á 
aceita e preenchida todas as condições; 
g) Data e assinatura do representante legal da proponente ou do procurador com poderes específicos 
para tanto. 
8.4. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
9. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO                                                                                                                                                                                 
9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os 
seguintes: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 



a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), devidamente registrado, atualizado com a indicação 
dos atuais administradores ou dirigentes; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “b”; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedades civis, acompanhado de provada diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade assim o 
exigir. 
 
II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa,relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários), da sede ou do 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 
de Negativa. 
g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da 
Lei Complementar Federal nº. 123/06: 

1) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio 
da Secretaria da Receita Federal; 
2) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço 
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro 
dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. *A 
participação nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não se 
encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº. 123/06. 

g¹) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
g²) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   
 
III– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 

 
IV – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 



a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
assegurando que nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 
e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que 
está ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº12.799/08), impede(m) a 
contratação com esta Administração Pública Municipal; 
c) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal 
assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação; 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido; 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
9.2. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com validade, emitido pela 
Prefeitura Municipal de Riolândia substitui os documentos elencados neste item, com exceção da 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e a relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); obrigando ainda a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo à habilitação. 
9.2.1. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL com prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a 
apresentação do(s) mesmo(s) juntamente com a documentação contemplada no subitem 9.2. 
9.2.2. A regularização da documentação aludida no 9.2.1. também poderá ser levada a efeito na 
própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá observar as previsões 
contidas nos subitens 7.3., 7.3.1, 7.3.1.1., 7.3.1.2. e 7.3.1.3. 
9.2.3. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante. 
9.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante 
pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições 
previsto neste item. 
9.2.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
10. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  
10.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Riolâdia-SP, situado na Praça Antônio Levino, nº 470, centro, na cidade de 
Riolândia-SP, durante o expediente normal do órgão licitante, das 07:00 às 13:00 horas, bem como por 
meio do site oficial do Município, a saber, www.riolandia.sp.gov.br, até a data aprazada para 
recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. 
10.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Eletrônico. 
10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 2 (dois) dia antes da sessão, no horário e 
local especificados neste item. 
10.3.1. A providência a que se refere o subitem 9.3. pode ser levada a efeito também por meio de e-
mail. 
 
11. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 



11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, 
para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
11.1.1. A pretensão referida no subitem 11.1. pode ser formalizada por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 
constantes do subitem 10.1.  
11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento 
da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, 
dando-se ciência às demais licitantes. 
 
12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
12.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 
ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
12.1.1. As medidas referidas no subitem 12.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 
constantes do subitem 10.1.  
12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da 
peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser 
juntada aos autos do PREGÃO. 
12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização 
do certame, se o caso. 
 
13. CREDENCIAMENTO  
13.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
13.1.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem anterior, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 
propostas e apuração da melhor oferta; 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários; 



f) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 
13.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no anexo deste 
Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 
13.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no anexo deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação). 
 
13.1.4. A ausência da declaração de que trata o item 13.1.2. ou a apresentação em desconformidade 
com a exigência prevista inviabilizarão a participação da licitante neste PREGÃO, impossibilitando, 
em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
13.1.5. O atendimento desta exigência é condição para que a licitante continue participando do 
PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
14. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
14.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados nos itens 8 e 9. 
14.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e nº 
2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
14.3. O julgamento será feito pelo critério de maior preço mensal, observadas as especificações e 
parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
14.4. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário por extenso. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
14.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) oferecer proposta inferior a R$ 300,00 (trezentos reais); 
b) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 
c) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
d) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes; 
e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero. 

14.6. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame, 
lavrando-se a ata a respeito. 
14.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
14.7.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, 
sempre com base na classificação provisória, a licitante que tenha apresentado a proposta de maior 
preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% 
(dez por cento) àquela de maior preço.  
14.7.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os maiores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes. 
14.7.3. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 



a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

14.7.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à proposta de 
maior preço. 
14.7.5. Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência da licitante de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final. 
14.7.6. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das licitantes. 
14.7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
14.7.8. Após a fase de lances serão classificadas na ordem decrescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 14.7.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último valor ofertado. 
14.7.9. No caso de empate com microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 
exercício do direito de preferência às nos seguintes termos: 

14.7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 
14.7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço superior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
14.7.9.3. Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação 
do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
14.7.9.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.7.9.1., 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
14.7.9.5. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação; 
14.7.9.6.O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
14.7.9.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 
empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 
14.7.9.1.; 
14.7.9.8. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no item 14.7.9.7., será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 

14.7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
14.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor com vistas à elevação do 
preço. 
14.9. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
14.10. A PREGOEIRA deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou 
até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da avaliação realizada, que será juntada 
aos autos por ocasião do julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para a correspondente 
verificação. 
14.11. Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá 
decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras 



editalícia, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 
preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
14.12. Considerada aceitável a oferta de maior preço, será aberto o envelope contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua licitante. 14.15. 
14.13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. A 
Pregoeira examinará a oferta subsequente de maior preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto 
ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 
realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
14.14. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a licitante será 
declarada vencedora. 
14.15. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 
15. RECURSO ADMINISTRATIVO  
15.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) licitante(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 
tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 
15.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a licitante interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da ocorrência. 
15.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
15.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 
15.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos no subitem 2.1. deste EDITAL. 
15.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
licitante(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 
16.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
16.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
16.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) licitante(s) 
adjudicatária(s) para assinar a ata detentora, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A(s) licitante(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do contrato no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pelo setor 
competente, sito a Praça Antônio Levino, nº 470, na cidade de Riolândia-SP. 
18.2. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) licitante(s) 
classificada(s), ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7° da 
Lei Federal n° 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 



18.3. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação 
que comprove a data do correspondente recebimento. 
18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo 
decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da 
convocação. 
18.5. Para a assinatura do contrato, a Municipalidade poderá verificar, por meio da Internet, a 
regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou 
Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 
18.6. Também para assinatura do Contrato, a(s) licitante(s) adjudicatária(s) deverá(ão) indicar o 
representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 
correspondentes. 
18.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalentes dela 
decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida por parte da(s) licitante(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas neste edital. 
18.8.Constituem também exigências para celebração do contrato: 
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ouse o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 
juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas.  
 
19. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
19.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações 
e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições estabelecidas no edital; 
19.2. Correrá por conta da CONCESSIONÁRIA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
19.3. A empresa CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, 
algum documento perder a validade. 
19.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser prorrogado pelo período autorizado em lei. 
19.5. Os pagamentos mensais, RESPEITADAS AS DEMAIS CONDIÇÕESCONTRATUAIS, serão 
efetuados nos termos e condições estabelecidos na minutado Contrato de Concessão de uso de prédio 
público. 
19.6. Os valores contratuais serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses, pela variação do 
INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. 
19.7. Na falta do INPC – IBGE, Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, a Prefeitura Municipal adotará outro índice que venha a ser regulamentado 
pelo Governo Federal. 
 
20. DISPENSA DE GARANTIA 
20.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 



pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal n.º 
10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU. de 18/07/2002. 
21.2. No caso da recusa à assinatura do contrato a ser lavrado, ficará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
seu valor global. 
21.3. A aplicação da penalidade capitulada nos subitens anterior não impossibilitará a incidência das 
demais cominações legais contempladas na Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU de 
22/06/1993. 
21.4. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) licitante(s) ficará(ão) 
sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração Pública e decorrentes de 
sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em nova 
contratação, na hipótese da(s) licitante(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente. 
21.5. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
21.6. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato à Prefeitura Municipal de Riolândia. 
21.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos 
da empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
21.8. Após a assinatura do contrato a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita as penalidades previstas no 
respectivo instrumento contratual, sem prejuízo de demais penas aplicadas na forma da legislação 
vigente. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do interesse 
público, e dos contratos delas decorrentes. 
22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 
22.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 
22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, 
durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 
22.6. A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 
sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 
independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
22.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

22.8. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio 
contratual, ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial do custo para a prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado 
pela CONCESSIONÁRIA. 



22.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
22.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s), farão 
parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
22.11. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação 
das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados. 
22.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com 
base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais 
de direito. 
22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente da Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo. 
 

Prefeitura Municipal de Riolândia -SP, 04 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 

________________________________ 
FABIANA BARCELOS FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
ITEM I – DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Concessão administrativa de uso, a título oneroso, com 
encargos e condições, de bens móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, destinados à 
implantação da coleta seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme especificações e 
condições constantes no Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA: A Concessão visa fomentar os cuidados com os resíduos sólidos do município, 
em especial a coleta seletiva, bem como, a política de conscientização ambiental do município de 
Riolândia. 
 
3. DA SITUAÇÃO DOS BENS: 
3.1. DO BARRACÃO: identificado no anexo “DOC. 1 - Laudo de Vistoria (Barracão)”; 
3.2. DO CAMINHÃO: identificado no anexo “DOC. 2 - Termo de Vistoria de Veiculo Oficial”; 
3.3. DOS EQUIPAMENTOS: identificado no anexo “DOC. 3 - Laudo dos Equipamentos”. 
 
4. UTILIZAÇÃO DOS BENS: 
4.1. A Concessionária utilizará os bens públicos licitados, exclusivamente para exploração da 
atividade citada no item 1 deste anexo. 
4.3. Será permitida à licitante vencedora a verticalização do portfólio de produtos e serviços, desde 
que o mesmo não se sobreponha ou conflite com o objeto principal da concessão e com este tenha 
relação; 
4.4. Os bens públicos móveis e imóveis objeto da presente licitação serão entregues ao 
CONCESSIONÁRIO nas condições que se encontra. As adequações necessárias à exploração do ramo 
de atividade objeto desta licitação deverão ser submetidas à aprovação da Administração Pública 
Municipal, correndo as despesas decorrentes por conta do CONCESSIONÁRIO. 
 
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Qualquer dano aos bens públicos, móveis e imóveis, será de responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA que o consertará no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 
5.2. Obriga-se a Concessionária a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, 
previdenciárias, ambientais, etc., tanto na execução quanto na comercialização dos produtos, sendo 
responsável exclusiva em caso de inadimplemento das obrigações, não respondendo a Prefeitura 
Municipal nem solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações da CONCESSIONÁRIA. 
5.3. A Concessionária não poderá ceder, sublocar, emprestar, arrendar, etc., sob qualquer hipótese, os 
bens móveis e imóveis, objeto desta licitação. 
5.4. A manutenção, conservação e dispêndios para integral uso dos bens públicos objeto desta licitação 
(inclusive, mas não somente: troca de lâmpadas do barracão, abastecimento do caminhão, troca de 
óleo lubrificante do caminhão, etc) será de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA, que 
não poderá alterar o objeto à ela destinado. 
5.5. A aquisição, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos e utensílios, será de 
responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA, assim como a contratação de pessoal, e limpeza 
diária do local, necessários à prestação deste serviço. Deverá se responsabilizar ainda pela aquisição 
de todos os insumos necessários ao funcionamento da fábrica. 
5.6. Deverá à CONCESSIONÁRIA cumprir todas as normas, Leis e regras ambientais e obtenção de 
licença perante os órgãos competentes. 
5.7. A CONCESSIONÁRIA deverá providenciar, após a instalação, Alvará de Funcionamento, Alvará 
Sanitário, recolhimento de tributos e atendimento a demais normas. 
5.8. A Prefeitura municipal não cederá qualquer funcionário ou materiais de consumo (exemplo, mas 
não somente: combustível, óleo lubrificante, etc) à CONCESSIONÁRIA. 



5.9. Os funcionários contratados pela CONCESSIONÁRIA para prestação de serviços objeto desta 
licitação (exemplo: motorista do caminhão, catadores de resíduos, etc) são de responsabilidade 
exclusiva da CONCESSIONÁRIA. 
5.10. Os funcionários contratados para esta prestação de serviços deverão apresentar-se uniformizados 
e com crachás identificadores, devendo ainda ser observadas condições de higiene pessoal. 
5.11. A Prefeitura municipal se reserva o direito em orientar e fiscalizar as atividades da 
CONCESSIONÁRIA quanto ao objeto licitado e o uso dos bens concedidos, através do Departamento 
de Meio Ambiente e/ou setores correlatos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ITEM II – PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

DADOS DA LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ: E-mail: 

 
Do(s) objeto(s) licitado(s): concessão administrativa de uso, a título oneroso, com encargos e 
condições, de bens móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, destinados à 
implantação da coleta seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme especificações e 
condições constantes no Anexo I – Termo de Referência 
 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E MODELO DE 
PROPOSTA 

 
 

Item Descrição 
 

Preços (R$) 

Mensal Anual 

01 Concessão administrativa de uso, a título oneroso, com encargos 
e condições, de bens móveis e imóveis pertencentes ao 
Município de Riolândia, destinados à implantação da coleta 
seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I – Termo de 
Referência 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

Valor por Extenso: 

 
- Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que licitante atende todas as especificações exigidas neste Anexo. 
 

 
Local e data. 
Assinatura 

 

 

 

 



ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 
 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao presente Pregão Presencial nº 052/2018, Processo Licitatório nº 
106/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do pregão, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a majoração do preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 
 

Local e data. 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir com firma reconhecida e acompanhada da ATA social da licitante ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante. 



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Pregão Presencial nº 052/2018 
Processo Licitatório nº 106/2018 

 
 
 

Sr. Pregoeiro, 
 
 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa 
............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o pregão 
presencial nº 052/2018, cujo objeto é concessão administrativa de uso, a título oneroso, com encargos 
e condições, de bens móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, destinados à 
implantação da coleta seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme especificações e 
condições constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
 

Local e data. 
 

Assinatura 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Pregão Presencial nº 052/2018 
Processo Licitatório nº 106/2018 
 
 
 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), 
portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, 
sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
__________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº. 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 052/2018, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Riolândia-SP. 

 
 
 

Local e data. 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO V - DECLARAÇÕES 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Pregão Presencial nº 052/2018 
Processo Licitatório nº 106/2018 
 
 

 A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ 
__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 
(....), portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 
DECLARO sob as penas da Lei: 

 

a) Nos termos da Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos da Lei n.º 
8.666, de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, encontra-se 
em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não 
concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho 
aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
 

b) Tem ciência de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, 
impede a contratação com este Tribunal de Contas, de acordo com a Lei Estadual nº 
12.799/08; 
 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no 
presente processo licitatório e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

Local e data. 
 

Assinatura 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 
À 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Pregão Presencial nº 052/2018 
Processo Licitatório nº 106/2018 
 
 
 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), 
portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, 
sob as penas da lei, estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia 
do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido. 

 
 

 
Local e data. 

 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
 
Prefeitura Municipal de Riolândia 
Ref. Pregão Presencial nº 052/2018 
Processo Licitatório nº 106/2018 
 
 
 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), 
portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, 
sob as penas da lei, estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas. 
 
Local e data. 
 

 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VIII- MINUTA DE CONTRATO 
 
 
TERMO DE CONCESÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA E A EMPRESA ____________________. 
 
 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE -------------
----, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua/Av. ----------------------, nº -----------, 
Centro, CEP ------------, na cidade de --------------, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº --
--------------------, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, representada neste ato por sua 
Prefeita Municipal, a Sr. ------------------------------------, portadora do RG nº __________ SSP/SP e do 
CPF nº _______________, e, do outro lado, a empresa _______________________________, (em 
recuperação judicial – se for o caso) inscrita no CNPJ sob o nº __________________ e inscrição 
estadual nº __________________, com sede na ______________________, Vila _____________, CEP 
________________, na cidade de _________________, doravante designada CONCESSIONÁRIA 
neste ato representada pelo Senhor _____________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _________________,  resolvem celebrar o presente contrato, com base no Processo Licitatório 
nº 106/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 052/2018, e com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº 
8.883/94 e 9.648/98, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a concessão administrativa de uso, a título oneroso, com 
encargos e condições, de bens móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, destinados à 
implantação da coleta seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme especificações e 
condições constantes no Anexo I – Termo de Referência, do Pregão Presencial nº 052/2018, Processo 
Licitatório nº 106/2018, que integra o presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO, PRAZO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
2.1. A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE a título de outorga, mensalmente, o valor de R$ 
_______, (________reais), a ser depositado na conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente, 
Banco do Brasil, agencia nº. 5824-6, conta nº. 2305-1. 
2.2. A presente concessão é feita pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 
presente avença, podendo a Administração, caso haja interesse, renová-la por igual período respeitado 
o limite legal. 
2.3. O pagamento deverá ser realizado até o dia _____ de cada mês. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1. Os valores contratuais serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses, pela variação do 
INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. 
3.2. Na falta do INPC – IBGE, Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, a Prefeitura Municipal adotará outro índice que venha a ser regulamentado 
pelo Governo Federal. 
 



CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
4.1A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇOES DA CONCESSIONÁRIA 
5.1. A CONCESSIONÁRIA se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação 
ao presente contrato: 
5.1.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, em especial: 
5.1.2.1. Cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias, etc., na comercialização 
dos produtos, sendo responsável exclusivo em caso de inadimplemento das obrigações, não 
respondendo a prefeitura municipal nem solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações do 
contratado. 
5.2.1.2. Não ceder, sublocar, emprestar, arrendar, etc., sob qualquer hipótese, os bens públicos, objeto 
desta licitação. 
5.1.2.3. Fazer a manutenção (inclusive troca de lâmpadas), conservação e limpeza dos bens será de 
responsabilidade exclusiva da contratada, que não poderá alterá-los. 
5.1.2.4. Responsabilizar-se pela instalação, manutenção dos equipamentos, assim como a contratação 
de pessoal, e limpeza diária do local, necessários à prestação deste serviço. Deverá responsabilizar-se 
ainda pela aquisição de todos os insumos necessários ao funcionamento da empresa. 
5.1.2.5. Cumprir todas as normas, Leis e regras ambientais e obtenção de licença perante os órgãos 
competentes. 
5.1.2.7.6.Zelar para que os funcionários contratados para esta prestação de serviços apresentem-se 
uniformizados (inclusive com toucas/bonés) e com crachás identificadores, devendo ainda ser 
observadas condições de higiene pessoal. 
5.1.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, 
incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for 
necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONCEDENTE, por dolo ou 
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 
5.1.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 
5.1.7. Disponibilizar ao CONCEDENTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 
5.1.8.Cumprir todas as demais determinações previstas no Termo de Referência que integra o Pregão 
Presencial nº ............/2018, Processo Licitatório nº ......../2018. 
5.1.9.Findo o presente contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá devolver ao Município o 
compartimento outorgado em concessão, sob pena de não o fazendo, sujeitar-se à multa de 0,3%(ponto 
três por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor da remuneração mensal, sem prejuízo do valor 
mensal da concessão e da responsabilidade por perdas e danos ocasionados ao erário público pelo 
atraso ocorrido. 
5.1.10.Caso seja a CONCESSIONÁRIA firma individual, seu titular falecer, terá direito de preferência 
na concessão vaga, e desde que esteja o contrato em vigência, primeiramente seus descendentes de 
primeira linha (filhos), e em não havendo interesse destes, seus ascendentes de primeira linha(pais), 
desde que constituam nova pessoa jurídica, com o ramo de atividade análogo ao da concessão, sendo 
que o interessado deverá formalizar tal pretensão, por requerimento devidamente protocolizado na 
Prefeitura Municipal dentro de 20 (vinte) dias da data do óbito,com a anuência dos descendentes. 
5.1.11.Toda benfeitoria quer úteis, necessárias ou voluptuárias, que venham a ser realizadas, será 
incorporada, sem qualquer direito de retenção e indenização por parte da CONCESSIONÁRIA. 
5.1.12.A CONCESSIONARIA assumirá todos os riscos ordinários inerentes ao contrato de concessão, 
em especial os de projeção de demanda de serviços, das receitas acessórias, os financeiros, de projeto 
executivo e os de gestão e administração dos serviços concedidos. 



 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DO CONCEDENTE 
6.1. O CONCEDENTE obrigar-se-á a: 
6.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONCESSIONÁRIA as ocorrências de quaisquer fatos 
que exijam medidas corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 
necessárias. 
6.2.Decorrido o prazo de vigência da Concessão a Concedente providenciará a designação de 
Comissão de Recebimento, para lavrar Termo de Vistoria e, verificada a adequação do objeto aos 
termos contratuais, lavrar Termo de Recebimento definitivo, a ser firmado pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONCEDENTE, 
podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 
7.1.1. Efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando à concessionária, sempre 
que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos 
desejados e comunicar quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final dos serviços. 
7.1.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado à CONCEDENTE o direito de verificar e 
exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
7.1.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços serão registradas pela prefeitura, produzindo esses registros efeitos de direito. 
7.1.4.A ação ou omissão, total ou parcial, da prefeitura, não eximirá o licitante da total 
responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica. 
7.1.5. Solicitar à CONCESSIONÁRIA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato 
e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
7.1.6. Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade da CONCESSIONÁRIA; 
7.1.7. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à CONCESSIONÁRIA, bem como os referentes a pagamentos. 
7.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONCEDENTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
ou danos na execução do serviço contratado. 
7.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONCEDENTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONCESSIONÁRIA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
7.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do mesmo, 
observarão se a CONCESSIONÁRIA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, 
bem como todas as condições impostas no instrumento contratual. 
7.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONCESSIONÁRIA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
7.6. Durante a vigência deste contrato, a CONCESSIONÁRIA deve manter preposto aceito pela 
Administração do CONCEDENTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DASOBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 



8.1. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste contrato ou pela inexecução total ou 
parcial do mesmo, a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo coma infração 
cometida, sendo garantida a prévia defesa: 
8.1.1 – Advertência; 
8.1.2 – Multa; 
8.1.3 – Suspensão do direito de licitar junto à prefeitura Municipal de NOVO HORIZONTE; 
8.1.4 – Declaração de inidoneidade. 
8.2 - DAS MULTAS: 
8.2.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei federal nº 8.666/93, atualizada, em 
caso de mora na execução contratual ou inadimplemento a Concessionária estará sujeita à multas de 
10% (dez por cento) incidentes sobre o valor da sua proposta. 
8.2.2 – As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
8.2.3 – As importâncias relativas às multas serão pagas pela CONTRATADA, após a respectiva 
notificação, na forma prevista no contrato. 
 
CLÁUSULA NOVA – DA RESCISÃO 
09.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e, escrito da Administração, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
09.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá desistir da concessão antes de findo o prazo contratual, caso 
em que ficará obrigado ao pagamento, por inteiro e de uma só vez, da importância correspondente a 
três prestações vincendas. 
09.3. A rescisão amigável somente poderá ser procedida, dispensando-se o pagamento das prestações 
vincendas estabelecida no item anterior deste instrumento, desde que atenda aos altos interesses do 
município, devendo ser fundamentada a decisão eventualmente proferida neste sentido. 
09.4. O não pagamento de 03 (TRES) parcelas consecutivas acarretará em rescisão do 
contrato,independentemente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial, ou ainda, independente de 
ação,operando-se a reintegração de posse do objeto da concessão, sem quaisquer ônus para a 
Concedente, em especial indenizações por obras, equipamentos e ampliações realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1. Fica eleito a Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato. 
10.2. E por estarem assim justas e contratados as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante 
publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 
Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, ------- de novembro de 2018. 

 
 

------------------------------------ 
MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

CONCEDENTE 
 

 
--------------------------------- 

CONCESSIONÁRIA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. 
2. 
 



ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Riolândia 
 
CONCESSIONÁRIA: ----------------- 
 
CONTRATO Nº ---------- 
 
OBJETO: Concessão administrativa de uso, a título oneroso, com encargos e condições, de bens 
móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, destinados à implantação da coleta seletiva 
e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme especificações e condições constantes no Anexo 
I – Termo de Referência. 
 
ADVOGADO(S): ------- 
 
 
Na qualidade de CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins 
de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos 
da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o 
mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 
 
LOCAL e DATA:.................................... 
 
CONCEDENTE:  
Nome e cargo:_______________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
 
CONCESSIONÁRIA:  
Nome e cargo:_______________________________________________________________  
E-mail institucional ___________________________________________________________  
E-mail pessoal:_______________________________________________________________  
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 



ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
CONTRATANTE: 
 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATADA: 
 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
 
DATA DA ASSINATURA: 
 
VIGÊNCIA: 
 
OBJETO: Concessão administrativa de uso, a título oneroso, com encargos e condições, de bens 
móveis e imóveis pertencentes ao Município de Riolândia, destinados à implantação da coleta seletiva 
e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, conforme especificações e condições constantes no Anexo 
I – Termo de Referência. 
 
VALOR (R$): 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.. 
 
 
 
 

 
LOCAL E DATA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


